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DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Considerando o art. 31, da Lei Federal n.° 13.019/2014, o qual dispõe que;

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese

de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade

civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as

metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica,

especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato

ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições

que utilizarão os recursos;

II- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade

civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada

expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da

subvenção prevista no inciso I do §3° do art. 12 da Lei 4320, de 17 de

março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar

n° 101, de 4 de maio de 2000.

Por sua vez o inciso I do §3° do art. 12 da Lei 4320, dispõe sobre a definição de

subvenção social:

"§3° Consideram-se; subvenções, para os efeitos desta lei, as

transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades

beneficiadas, distinguindo-se como:
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I- subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou

privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade

iucrativaif...)"

Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade de

parceria com organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive quando tratar

de subvenção social, ou seja, àquela que se destina a instituições públicas ou privadas

de caráter assistencial, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a cobertura de

despesas de custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que dispõe:

"A destinação de recursos para direta ou indiretamente, cobrir

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas

deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no

orçamento ou em seus créditos adicionais.

§1° O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta,

inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto no exercício

de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e o Banco

Central do Brasil.

§2° Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,

financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas

prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenção

e a participação em constituição ou aumento de capita".

Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver lei

especifica e autorizadora, atender ás condições estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Pela Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara, Vila

Exposição, Integração e São Tomaz, foi apresentado Plano de Trabalho com a

finalidade no recebimento de subvenção no valor de R$ 15.360,00 (quinze mil e

trezentos e sessenta reais). O Plano tem por objeto oportunizar espaço físico e ofertar

atividades que propiciem o desenvolvimento social e comunitário. Os objetivos são

realizações de atividades esportivas, sociais, culturais visando o envolvimento e
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integração da comunidade, através de cursos diversos, ginásticas, encontros

culturais, esportes. Os programas, serviços e benefícios destinam-se a toda

população em situação de vulnerabilidade social.

O público a ser beneficiado com as ações são os moradores da comunidade

de ambos os gêneros e faixas etárias.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade dos bairros Jardim Maria

Rosa, Guanabara, Vila Exposição, Integração e São Tomaz no exercício de 2025.

Pretende-se a execução de diversos cursos, tais como; aulas de zumba, pintura

em tecido, crochê, capoeira, violão, bordado livre, ballet, atendimento psicológico,

escolinha de futebol, entre outros.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância da

continuidade das atividades da Associação Comunitária.

Declara-se, para o fim específico de repasse de recursos públicos deste

Município, que fica inexigível o chamamento público para concessão de Subvenção à

Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara, Vila Exposição,

Integração e São Tomaz.

Ressaltamos, que a Associação de Moradores tem natureza singular e que, por

este motivo os serviços referidos devem, obrigatoriamente, ser executados e

administrados por diretoria residente naquele território, a ser devidamente eleita e

constituída em assembléia própria pelos moradores daquela comunidade, conforme

disposto em seu Estatuto Social, e que os repasses se darão por meio da Lei Municipal

n.° 9.591, de 06 de dezembro de 2024, a qual identifica expressamente a referida

organização.

FERNANDQ

CHEFE

LUIZ BALDOCHI

GABINETE
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LEI N° 9.591. DE 06 PE DEZEMBRO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a conceder

subvenções às organizações da sociedade civil,
sem fins econômicos, que especifica, durante o
exercício de 2025, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA. Prefeito Municipal de Franca,

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

ff FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a
seguinte LEI: xj

-XT: -

A j

Art. i'' Riça p Pòdér ExèGutivo autorizado a çonçe^der subvençõesf durante o éxèrcício de
2025, àsHnstituiçõês_c|o^^^ man|utençlo ê ínvestirnehtossèm.s^ atividades,
conforme.desçnto^rib Anexo Único desta Lei.i " 1 /i// A l

) ■ ' : • „ ' '-"X _ J ' ■■ ■ ''
Parágrafo'■;ünico.,. As 4rarisfèfêriciàs" vincülàf-sá-ão abs';| projetps elaboradôS ' pelas
organizações,e apresentados ao Poder Executivo, e serão limitadas àos.valorps individuais
referidos nòíÀnexo Único desta Lei. " . ^ ; - l- ^ j ( f / í

i  i i  t 1 . {

-  j

Art. 2° As trànsferêrfoias. à eererri' èfetúadasinavfò;^rma dot t°\dèsta Lei se barão em
observância às e)^igênçiàs da^llei^Fed^^ bgjsi/dp julho de2011, e.comunicado
SDG rf 010/2Ól7jdeÍ7bé%àrçb dè 2047, Ido T^ Goníàs do Estado dé São Paulo.

I  I
1  ! A

Parágrafo único; l.Para àucelebráçâo das parcerias as entidadeâ.;.deverãò_èpresentar
certidões de^-feguíàndadé "fiscal, preyfdenciária, tributária, ide' contribuições-e-d:^ dívida
ativa.

Art. 3®-0 prazo para aplicação'dosxecursps transferidos em-conformldade cpòT^o'artigp.\1°
desta^Lèj;Í é de até 31 de dezembro de^2Ô25,:sendo que, as entidades deverão^"pr^Sjtar
contas mensalmente, bem como, atê;ò diá '31 de janeiro de 2025, entregar a prestação de
contas final na Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1° A ,prestação de contas referida neste artigo se dará mediante apresentação de toda
a documentação exigida nas instruções e resoluções vigentes expedidas pelo Tribuna! de
Contas do Estado de São Paulo.

§2° A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a
apresentação de prestações de contas parciais e periódicas.
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Ari. 4® São condições para que as entidades recebam as subvenções:
I - Estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos do /

Município de Franca; u

II - Haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o artigo 150,
da Lei Orgânica do Município de Franca;

11! - Estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade;
IV- Haver apresentado o Plano de Trabalho á respectiva Unidade Gestora para

execução em 2025;

V - Estar em acordo com as exigências da Vigilância Sanitária;
VI - Estar em dia com as contribuições para com a Previdência Social e para com o Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço;

VII - Apresentarmos documentos solicitaàòs'^ela-concedente para liberação do recurso.
.-fc

Parágrafo único.^.^As instituições - cléverãQ^ todas /as-tdpcumentações
relativas ás exigérièias estabêíecjdáslries^^ ^ ^ ̂

Art. 5° A/liberação dos recursos financeiros, pelo órgão respòhsaveiv pela^j finanças
municipais, dependerá de requerimento encaminhado pela ,1rístifuiçã0. benêfipiária ao
Prefeito,' .rnediantè).avaliação da.ripstituiçãb eKde ídocumphtáçâó; as
exigências enumeradaè no qrt. 4°^esta Lei.! r ; '

§ 1° O tóíjnicíRjo dei Franca^ análise e avaliação permanente do .cumpdmèrito do
Plano de Trabalho aprpVadoJda atividade geral da Instituição, da validade e dpcyfpéntação
exigida e dá'iapllGaçã0^s recursos. " ^ j / |/■?

^  ,! í: ■ í i ^ //
§ 2° Nos casos em 'que^asTaM^ enquadradas-no campo
de atuação de òèitrdè; conselhos ,rnunicipaÉi; estes "dd^^^ ouvidos
para os fins aludidosnd parágrafolantenpr!;^:.:^^ í ^ f

1  t \ ' \ V. • ' 1 '
Art. 6^ As transferências [Dfevistás nesta. Xei„ onerarão a .seguinte^ .classificação do
Orçamentp;FiscàLdé'2Q25' ./'"v .•'

020101 GABINETE DO^PREFEITO
142442,db3"GESTÃO DAS PÃRGERIAS COM AS ASSOCIAÇÔES-GOMONITARIAS w./ u-;
320Í Subvenções e Auxílios ao Terceiro SetórfAssociáçõès Comunitárias
FonterOT- Recursos Próprios do Tesouro-Municipal -
33504300 Subvenções Sociais

§ 1° Os códigos de desdobramentos da fonte "01 - Recursos Próprios do Tesouro
Municipal", previstos no anexo IV da Lei n° 9.562, de 25 de setembro de 2024 - Lei de
Diretrizes Orçamentárias, destinados às transferências às Associações Comunitárias,
serão alterados, na abertura do Orçamento, vinculando aos repasses de 2025,
individualizando as transferências na forma prevista no Anexo Único desta Lei.

g 2® As alterações dos desdobramentos de recursos, efetuadas na forma deste artigo,
passam a compor os anexos da Lei Orçamentária para o ano de 2025.

m /preféituradèfráíiíca ^^prôfêiUira defran ca (3 Prefèííiira Mimicipal de Franca
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Art. 7° Ficam alteradas as metas físicas do programa "142442003 Gestão das Parcerias
com as Associações Comunitárias", referido no artigo anterior desta Lei, constantes dos
Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, relativas aos repasses

às entidades sem fins lucrativos, passando a compor-se, também, das entidades e valores
das transferências financeiras realizadas em conformidade com esta Lei.

§ 1° Os Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, referidos no
caput, correspondem aos Anexos "Descrição dos Programas
Governamentais/Metas/Custos" do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Projeto

AUDESP.

§ 2® As transferências previstas nesta Lei, inclusive seus critérios de apoio às entidades,
metas de atendimento e respectivos valores, em atendimento ao art. 26 da Lei Federal
Complementar n® 101/2000, ficam incluídos no "Demonstrativo das Entidades do Terceiro
Setor", da Lei Orçamentária, e no "Demonstrativo das Entidades do TefCeirò Setor", da Lei
de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 8® As despesas com a execução da presente lei correm à conta de dotações próprias
do Orçamento vigente.

jA 1^4 U
Art. 9® Esta Lei entra em vigor ria data de sua publicação. ; ^ | ^ 4,-^

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

^  ' , . —
i' Prefeitura Municipá^de Franca, 06 de dezembro de 2024. i

' "^ALEXANDRE A
PREFEITO

TO RREIRA

' í I í I »
4  ̂ f

IfWiHWÍnA»
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■■"XA

iífíif'

/prefcituradefrauca
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ANEXO ÚNICO

Associações Comunitárias

SE

Q.
ENTIDADE CNPJ

FONTE/APL!

CAÇÃO
VR.

SUBVENÇÃO

1
Associação Comunitária do Bairro

City Petrópolis e Jardim Ipanema
64.926.397/0001-20 011007037 R$ 15.360.00

2
Centro Comunitário do Jardim

Aeroporto
52.386.364/0001-55 011007036 R$15.360,00

3

Associação dos Moradores do Jardim
Maria Rosa, Guanabara, Vila

Exposição, Integração e São Tomáz

56.885.403/0001-10 011007034 R$ 15.360.00

4

AMOR - Associação dos Moradores
dos Jardins^ 7 Panorama e,- .São
Francisco

'p' i

. 01,153,399/0001-03 011007033 7 R$ 15.360,00

5
Associação de Moradores do ' Jd
Paulista e Jd Rivièira "

57-714.768/Ò001-44 011007032'; R$.15.360,00

6
Associação de Moradores do Jardim
Portinari ■ '

,  . 1 • •

■ 56.885.296/000,-1:20 011007031 R$ 15.360,00

\

7
Associação dos Moradores do Jardim
Santa Éfigênia '; '; [ ■

23.894.963/0001-81 011007030 R$ 15.360,00

'■ . •

8
Associação' dos Moradores dos
Jardins dò Edem e Palma

t

60.240.074/0001-27 ' 011007029 R$-.15.360,00

9

Associação dos Mòradores' do
Jardim Ângela Rosa, Vila Scarabuçci,
Santa Cruz, ,Prd|ongámento 1 ,e .ll do
Jardim Ângela'" Rosa e Residèhçial
Jovita de Melo ^ 1- - . ■

' 1 • X- • . , • ' ■. í, .

'  '54.15T.953/Q001-97

' • i r "'" 1 ' " 1 }
1  ■■ 7 ■ '-7 . w. -í''

011007028 R$ 45.360,00

'  ■ Lí

10

Associação ; de: j-Moradores V'do
Miramontes, ;bòna Maria, Mararnbaia
e Recreio Çám^ó .Beip ^

46.725.503/0001-2'5 '
V  i

011007026. ,
j

R$; 15.360,00
^ «*-x{

11
Associação dos Moradores' - do
Residencial Olavo Pinheiro e Bairros

"  27;775.68r/OOOT-16' 011007025 R$ 15.360,00
/

12
Ceritro -Comunitário do Parque
Progresso e Bairros Adjacentes

Õ8r177.43770ÕÒÍ-07 011007024 - R$'15..360,00
'

13
Associação de Moradores do
Residencial Santa Maria e Jardim
Bom Sucesso

68.320.431/0001-79 011007021 R$ 15.360,00

14
Associação dos Moradores da Vila
São Sebastião e Bairros

46.720.710/0001-97 011007020 R$ 15.360,00

15
Associação dos Moradores do Jardim
Palmeiras

14.779.857/0001-66 011007023 R$ 15.360,00

16

Associação dos Moradores do
Recanto Elimar 1. II e 111, Vila Real e
Dourado

02.953.998/0001-74 011007022 R$ 15.360,00

m íprefciluraáe franca 3 (ã prcfeíluradcfraaca 0 Prefeitura Muaicipal dc Franca
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17
Associação dos Moradores do Jardim

Paulistano
64.922.636/0001-73 011007027 R$ 15.360,00

18
Associação dos Moradores do Jardim

Aeroporto ii
64.921141/0001-20 011007035 R$ 15.360,00

19

Associação dos Moradores dos
Jardins Aeroporto 111, IV, Santa

Bárbara e seu Prolongamento e
Aviação

57.715.054/0001-50 011007038 R$15.360,00

TOTAL R$ 291.840,00

?/
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM MARIA ROSA,GUANABARA,
VILA EXPOSIÇÃO, INTEGRAÇÃO E SÃO TOMAZ

CNPJ 56.885.403/0001-10

Inscrição Municipal: 13225

Lei de Utilidade Publica n" 5135 de 22/02/1999

PLANO DE TRABALHO ^

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N^:
N5 DO TERMO:

PROCESSO:

VIGÊNCIA: 01/02/2025 Á 31/12/2025.

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Atendimento comunitário aos moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara Vila Exposição, Integração
6 São Tomaz, manutenção e investimentos das atividades.

IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Entidade: Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara Vila Exposição, Integração e
São Tomaz

CNPJ: 56.885.403/0001-10

Endereço: Rua Árias de Almeida, 3538 Jardim Maria Rosa

Cidade: Franca UF: SP CEP: 14.405-411 Telefone: 16 992517490

E-mail:cassianeassessoriacontabil(5)yahoo.com.br

Possui CEBAS: Sim ( ) Não ( x )

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL:

Nome: Daniel Ricardo Grace CPF: 183.324.318-83

Carteira de Identidade/Órgão Expedidor: 274091562

Cargo: Presidente Função: Presidente

Qualificação completa: Nacionalidade Brasileira, natural Franca -SP, estado civil casado, profissão
autonomo

Endereço residencial: Joaquim José Sampaio, 3356 Telefone: 16 992517490

Período de mandato da diretoria: de 25/07/2021 a 25/07/2025

7^^



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM MARIA ROSA,GUANABARA,
VILA EXPOSIÇÃO, INTEGRAÇÃO E SÃO TOMAZ

CNPJ 56.885.403/0001-10

Inscrição Municipal; 13225

Lei de Utilidade Publica n" 5135 de 22/02/1999

OBJETO DA PARCERIA

Atendimento aos moradores do bairro Jardim Maria Rosa Guanabara Vila Exposição, Integração e São

Tomaz onde temos aplicamos as seguintes atividades Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculo, Dance Now, O grupo "Mães de Amor", Capoeira, de guarda assim levamos até a população
carente uma oportunidade de fazer atividades físicas trazendo uma melhor qualidade de vida a elas.
Temos também a guarda e conservação do imóvel onde propiciamos um local limpo, higienizado, com
manutenções necessárias e também manter a documentação da Associação em dia trazendo segurança
para os atendimentos comunitários.

I

t

DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO DA PARCERIA, ANÁLISE DE CONTEXTO E JUSTIFICATIVA:

A Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara Vila Exposição, Integração e São
Tomaz pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, no intuito de guarda e conservação do
imóvel onde esta localizada nossa associação, para que possamos receber a comunidade e promover
cursos, atividades e eventos gratuitos aos moradores do Jardim Maria Rosa Guanabara Vila Exposição,
Integração e São Tomaz, nós somos a ponte entre a Prefeitura e população pois estamos sempre
procurando levar a Prefeitura as melhorias que necessitamos para o nosso bairro, auxiliando e
informando a população em duvidas e necessidades comumente possuímos como finalidade
representar os associados (moradores) perante os órgãos públicos, reivindicando políticas públicas que
beneficiem os associados e requerendo serviços e obras públicas necessárias ao bem estar da
comunidade local, além de criar regras que visem melhorar o convívio diário dos moradores - tratando
do direito de vizinhança.

Nossa Associação está localizada na zona Norte da cidade de Franca -SP apesar dos bairros abrangidos
pela entidade se caracterizarem como estruturados por terem todos os melhoramentos, e estar
próximos a bairros nobres classificado com classe alta existe uma grande parte da população que é
carente de recursos financeiros e é ai que a Associação entra trazendo atividades gratuitas, onde
auxiliam na saúde e bem estar da nossa população. Hoje estamos atendendo com seis atividades
semanais que gera em torno de 121 pessoas por semana. Com somos uma associação sem fins
lucrativos necessitamos de angariar verbas para que possamos atender a população por esse motivo
solicitamos a subvenção através da Prefeitura pois necessitamos de manter o prédio em perfeitas
condições de uso, e um imóvel com o tempo vai se desgastando necessitando de manutenção por mais
que zelamos sempre pelo imóvel, e também precisamos manter sempre limpo e higienizado para as
atividades e como são gratuitas não temos renda suficiente, e solicitando subvenção é preciso prestar
contas de todos os gastos tendo a necessidade de um profissional na área contábil para efetuar a
contabilidade e prestações de contas a Prefeitura Municipal de Franca, sendo muito importante essa
subvenção para conseguirmos manter nossa atividades a comunidade e zelar pelo prédio onde esta
localizado a Associação sendo que o mesmo é cedido a nós para manter nosso trabalho junto a
população.



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM MARIA ROSA,GUANABARA,
VIÍA EXPOSIÇÃO, INTEGRAÇÃO E SÃO TOMAZ

CNPJ S6.88S.403/0001-10

Inscrição Municipal: 1322S

Lei de Utilidade Publica n" 5135 de 22/02/1999

P

METAS -1

•  Atendimento aos moradores onde proporcionamos para uma população carente a oportunidade
de participar de atividades físicas, socio e cultural através das nossas atividades e atendimentos:

•  O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos atende em média de 16 pessoas
•  Dance Now - 30 pessoas

•  O grupo "Mães de Amor" 20 pessoas
•  Capoeira 25 pessoas

Totalizando 91 pessoas

t

t

Etapa 1 - Aplicação das atividades semanais, à população totalmente gratuitos.

Em relação as atividades são efetuadas lista de presença fotos e relatórios mensais das
atividades desenvolvidas.

•  O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para a pessoa idosa, é um serviço
realizado através de grupos e busca proporcionar o fortalecimento dos laços de amizades entre
pessoas, bem como possibilitar acesso ao conhecimento sobre direitos e diversos assuntos. Vale
destacar que o trabalho desenvolvido pelo SCFV, contribui para um processo de envelhecimento
ativo, saudável e autônomo, além de prevenir situações de risco social e fortalecer a convivência
familiar e comunitária. E também através de todas as atividades desenvolvidas, prevenir a
institucionalização das pessoas idosa. O SCFV atende em média de 16 pessoas idosas uma vez
por semana, todas as segunda feira no perido da manhã e terça e quinta feira periodo tarde.

•  Dance Now Objetivo de promover a dança em vários ritmos Flash/House/Charme/Hip hop.
Como estímulo à valorização e respeito às diferenças individuais, construindo disciplina e a
concentração, desenvolvendo valores morais, autoconfiança, capacidade de superação,
determinação diante dos desafios, fundamentais para que o processo necessário de enfrentar
vida moderna e construir uma sociedade melhor. Nossos encontros oferecerão possibilidade
de se reencontrar, trabalhando a expressão coporal. Havendo a possibilidade de discutir
adaptações impostas pela vida social. Dessa forma contribuindo para uma melhor qualidade de
vida enriquecendo o cotidiano da sociedade. Acontece toda quarta-feira ás 19:30 ás 21:00.
Coordenadores Edson Maia Matos - Dj Elisângela Ap. M Matos - Professor de dança

•  O grupo "Mães de Amor" com a finalidade de acolher mães e familiaresque perderam seus
filhos. Realizamos um processo terapêutico em grupo a fim de auxiliar as famílias a lidar com o
luto. Para desenvolver nossas atividades, contamos com a ajuda de psicólogos e terapeutas que
atuam voluntariamente. Nossas reuniões ocorrem quinzenalmente, nas quintas-feiras, das 20h
às 22h.
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•  Capoeira - Nossas aulas acontecem de forma semanal na segunda feira das 19:00 às 21.00 hs.

Etapa 2 - Garantir um atendimento de qualidade e efetivo para a população fazendo as
manutenções do prédio, limpeza, higiene, e serviços burocráticos como documentos, prestação de
contas.

- Para manter as atividades em funcionando precisamos de um profissional da área contábil
para tomar contas dos documentos, prestação de contas, contabilidade geral, pois como
recebemos a subvenção é necessário esta prestação de contas com o Município.

- Compras de materiais de limpeza e higiene e descartáveis são de acordo com a demanda
procuramos comprar uma quantidade que dê para alguns meses, todo material é comprado
com notas e é para deixar o prédio limpo para a execução das atividades.

- Compras de materiais para manutenção predial e mão de obra executamos conforme a
necessidade do prédio por esse motivo especificamos todos os tipos de manutenção como
mão de obra e materiais e serviços de alvenaria em geral, pintura, elétrica, telhado,
calhas, hidráulico, extintores, vidros, serralheria, gesso, segurança predial, limpezas,
dedetizações será de acordo com a demanda para que o prédio esteja de acordo para a
execução das atividades desenvolvidas.

- Utilidades públicas - manter as contas de agua e esgoto e energia em dia para que
possamos receber os moradores para as atividades.

Sobre as manutenções prediais, compras de materiais de limpeza, honorários contábeis e
utilidades publicas são todos emitidos notas fiscais recibos e faturas, as manutenções temos
fotos que foram realizadas .

/I

t
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META-l

ETAPA 1 ATENDIMENTO 1.1
O Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos

Proporcionar o fortalecimento dos laços de amizades entre
pessoas, bem como possibilitar acesso ao conhecimento
sobre direitos e diversos assuntos acima de 60 anos

((UANTIDAOE
IREVISTO MENSAL

16 pessoas

período

12 MESES

IX NA SEMANA

ATENDIMENTO 1.3
Dance Now

Objetivo de promover a dança em vários ritmos
Flash/House/Charme/Hip hop

30 Pessoas
12 MESES

1X NA SEMANA

ATENDIMENTO 1.3
O grupo "Mães de Amor"

Finalidade de acolher mães e familiares que perderam seus
filhos

25 Pessoas
12 MESES

A CADA 15 DIAS

ATENDIMENTO 1.4
Capoeira

A capoeira tem como finalidade ajudar na socialização,
melhora da saúde e qualidade de vida

25 pessoas
12 MESES

2 X NA SEMANA

Etapa 2 - NOTAS E RELÁTORIOS
1.1

Propiciar local seguro e com
excelência para atendimentos

Manutenções, limpeza, utilidades publicas e conservação do
prédio garantindo o atendimento 12 MESES

1 ; f ■ ,
1  META-ETAPA aquisiçAo DESCRIÇÃO

■

TIPO DE DESPESA INÍCIO ; TÉRMINd^

31/12/2025

UNID/

WMBWiaai»!»

1

, J CUSTO

«NITÃRIO
VALOR

MENSAL
CUSTO TOTAL

MUNICIPAL

METAl

ETAPA 2

1 HONORÁRIOS CONTÁBEIS
7.37 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01/02/2025
R$ 370,00 R$ 370,00 RS 4.440,00 RS 4.440,00

METAl

ETAPA 2

2
MATERIAIS DE LIMPEZA E

HIGIENE

S.ll MATERIAL DE LIMPEZA E

PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO
01/02/2025 31/12/2025 1

R$ 1000,00 RS 1.000,00 RS 1.000,00 RS 1.000,00

METAl

ETAPA 2
2

MANUTENÇÃO PREDIAL
COMPRAS MATERIAIS

5.13 MATERIAL PARA

MANUTENÇÃO DE BENS
IMÓVEIS

01/02/2025 31/12/2025 1

R$ 2.000,00 RS 2.000,00 RS 2.000,00 RS 2.000,00

METAl

ETAPA 2

4
MANUTENÇÃO PREDIAL
MÃO DE OBRA

7.13 MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE BENS
IMÓVEIS

01/02/2025 31/12/2025 1

R$ 715,00 RS 715,00 RS 715,00 RS 715,00

METAl

ETAPA 2

5 UTILIDADE PUBLICA

8.1 SERVIÇOS DE AGUA E
ESGOTO 01/02/2025 31/12/2025 1

R$ 185,00 RS 185,00 RS 2.035,00 RS 2.035,00

METAl

ETAPA 2

6 UTILIDADE PUBLICA

8.2 SERVIÇOS DE ENERGIA
ELÉTRICA 01/02/2025 31/12/2025 1

RS 330,00 RS 330,00 RS 3,630,00 RS 3.630,00

METAl

ETAPA 2

7 UTILIDADE PÚBLICA 8.3 SERVIÇOS DE INTERNET 01/02/2025 31/12/2025 1

R$140,00 RS140,00 RS 1,540,00 RSl.540,00

TOTAL R$4.740,00 RS 15.360,00 R$ 15.360,00
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DESPESA -t.-,

5.11 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO R$ 1.000,00

5.13 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 715,00

7.13 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 2.000,00

7.37 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 4.440,00

8.1 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO R$ 2.035,00

8.2 SERVIÇOS DE ENERGIA ELETRICA R$ 3.630,00

8.3 SERVIÇOS DE INTERNET R$ 1.540,00

TOTAL R$ 15.360,00

lDE.SPESASNÁfÜREZÀ DA DESPESA . . . .. 1

NATUREZA DA DESP"® . .

Bens e materiais permanentes R$ -

Combustível R$

Gêneros alimentícios R$

Locação de imóveis R$

Locações diversas R$

Material médico e hospitalar [*) R$

Medicamentos R$ -

Outros materiais de consumo R$ 3.000,00

Outros serviços de terceiros R$ 5.155,00

Recursos humanos (5J R$

Recursos humanos (6) R$

Serviços médicos (*) R$ -

Utilidades públicas [7J R$ 7.205,00

TOTAL R$ 15.360,00
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AQUISIÇÃO DESCRIÇÃO
CUSTO

TOTAL
FEV /25 MAR /25 ABR/25 MAI /25 JÜN/25 JUL/25 AGO/25 SET/25 OUT/25 NOV/25 DEZ/25 TOTAL i

1
METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM ATENDIMENTO

DE QUALIDADE E EFETIVO

HONORÁRIOS

CONTÁBEIS

R$ 4.440,00 R$ 740,00 RS 370,00 RS 370,00 RS 370,00 RS 370,00 RS 370.00 RS 370,00 RS 370,00 RS 370,00 RS 370,00 RS 370,00 RS 4.440,00

Z
METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM ATENDIMENTO

DE QUALIDADE E EFETIVO

MATERIAIS DE

LIMPEZA E HIGIENE

RS 1.000,00
RS

1.000,00 RS - RS - RS RS RS RS RS - RS - RS RS - RS 1.000,00

2
META 1 ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM ATENDIMENTO

DE QUALIDADE E EFETIVO

MANUTENÇÃO
PREDIAL MÃO DE

OBRA

RS 715,00 RS 715,00

RS RS RS RS

RS -

RS RS RS RS RS

RS 715,00

í
METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM ATENDIMENTO

DE QUALIDADE E EFETIVO

MANUTENÇÃO
PREDIAL COMPRAS DE

MATERIAIS

RS 2.000,00

RS

2.000,00

RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS

RS 2.000,00

5
METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM ATENDIMENTO

DE QUALIDADE E EFETIVO

UTILIDADE PÚBLICA
ACUA E ESGOSTO

RS 2.035,00 RS 185,00 RS 185.00 RS 185,00 RS 185,00 RS 185,00 RS 185,00 RS 185,00 RS 185,00 RS 185,00 RS 185,00 RS 185,00 RS 2.035,00

Ê
METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM ATENDIMENTO

DE QUALIDADE E EFETIVO

UTILIDADE PÚBLICA
ENERGIA ELÉTRICA

RS 3.630,00 RS 330,00 RS 330,00 RS 330,00 RS 330,00 RS 330,00 RS 330,00 RS 330,00 RS 330,00 RS 330,00 RS 330,00 RS 330,00 RS 3.630,00

1
META 1 ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM ATENDIMENTO

DE QUALIDADE E EFETIVO

UTILIDADE PÚBLICA
INTERNET

RS 1.540,00

RS

140,00

RS

140,00

RS

140,00

RS

140,00

RS

140,00

RS

140,00

RS

140,00

RS

140,00

RS

140,00

RS

140,00

RS
140,00 RS 1.540,00

RS 15.360,00

RS

5.110,00

RS
1.025,00

RS

1.025,00

RS
1.025,00

RS

1.025,00

RS

1.025,00

RS
1.025,00

RS
1.025,00

RS

1.025,00
RS

1.025,00

RS
1.025,00 RS 15.360,00
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1  FONTE DE RECURSO TOTAL DO EXERCÍCIO (RS)

Fonte Municipal RS 15.360,00

Fonte Estadual RS 0,00

Fonte Federal RS 0,00

Fonte Próprios RS 0,00

TOTAL RS 15.360,00

I

I

C?

Franca -SP, 25 de Novembro 2024.

Daniel Ricafdo Grace

183.324.318-83

Presidente

(h
Bianca de Fátima Gonçalyes Patarelo

183.324.318-83

Presidente

%

9

(OCO
-''Rigil lastro

290.427.878-80

25 Secretaria

IO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATIIRAMÇSUBDISTRITO | Ofkial liHerinc: Bel. EmeraonAcosft
R, Libero Badaró, 1604-Centro - Frarica-SP-Cep 14400-57^- Fone: (16) 3722-2833-franca1@arpensp.org.br

GRACE, REGIRA HELENA DE

Uy UABÍiiL KiLiLRUU

STR à * * * * «

O CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS ■ 1° SUBDISTRITO
~ R. Libero Badaró, 1604 - Centro • Franca - SP - Cep 14400-570 - Fo 37

K at w * * * * * *

Total RS 16,74

STnorzãncã, 2S d* nov« 2M xsv 032

Franoi.ela p
"VAUOO SOUEMTE COM SEIO DEAUTBinCXMDE'

res z.

nca-spFIRMA 2 - -- ^
S20323AA0176548

8e/. Emerson Acosto

J@arpwsp.org.br \fran22

VIL
******

Ô aFialiE
Qr

123281

o
TO

|K'ecoinieço "a^cT^mã
30NÇALVES PATARELO , ***********.***

I* ************
Total R$ 8,37

Psanca, 25 d* novembro do 2Õ24. - 2V4U1X1K2C5B O

Isel^ Amanda Silva Andrade Carrijo Cintra - Escr

IR MA 2 SfeiPfip
0323AA0173515
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"A UNIÃO É a nossa FORÇA"

UNIÃO

ASSOCIAÇÕES
COMUNITÁRIAS
DEFRANCAE

REGIÃO

IjíÃ
Í1

C I

l"A IMÕSSA FEDERAÇÃO REGIONAL",!
■X . . . ■ ' .y

• •"acxnGs:ama'.!a««jan3SiBWHTe';»UHiiL«iimitíRi«s3rc:Ai:.*tújà!e=r.i3ÍtjJ3=sc««" • -

I  Filiado a: CONÀ® " " Confederação Nacional dás. Associações de Moradores
ÍU

\

\%

» fitftffi U'r-\tr

faces®
D..'^'^

- FACESP - Federação da AssociaçÒesCOmuríjtárias do Estado de São Paulo /

irosiasíwimuwWtsin-^aiMiíàswótaSiSKt^iWsssaaísw
3^agtftt!raaAW?wg■^^^3>r■^c^i^^t^Cla^gwalFWHa»^'!ft;'^aW^H«^^w^g^m^^^lftG^ntCCTnggan^tFp?taaai^^»t:?un^■^".Mt^^yng^&^^yxasy|a^?0l3tnu^j»vy^

iaA««taiHá«KStwrs»4«p«an»v«in«trsàttHe!èBWStnfti.n»2ÍiAiarjB»naji«TOinân«a7iissat!Í;wi8BCT

1 Estaíuío da Associação dos Moradores do Jám. Maria Rosa, Guanabara, |
1  ■ . . ■ fI  Vila Exposição^ Intégraçãó e São Tomaz i

i  TÍTULO I -DA ASSOCIAÇÃO ESEUS FINSI  Capítulo Primeiro - Da denominação, sede, duração ano fiscal e objetivo
I
I Artigo V - A Associação dos Sforadores do Jardim Maria Rosa, Guanabara, Integração e São
I' Tomaz , coni sede provisória na Rua Árias de Almeíáa, ri® 3538, no Jardim'Guanabara) em Franca São paulo, é uma ASSípCIA.ÇÃO. com finalidades.

não econômicas, spartidâria, polllictxomunjtária; livre de discriminação religjpsa, racial ou social com admlnísiraçãô do foro da Cidade- de riRncii;
Estado de São Paulo. A Associação Poderá utllliar-se à título de nome .Fantasia o nome de 'GcÚtrO ComunUárSO dÒ Jãfdim
Mária Rosa,.Guanabara, Vila Exposição, Integração e São Tomaz":
§ is Não há; entre os Associadois. dírelcos e obrigações recíprocos.

§ 2S - A ASSOCIAÇÃO,- propôein:

Servir desinteressadamente a coletividade;

Promover a educação a cultura e o desporto;

Não remunerar, distribuir lucros. vantagens os seus diretores e mántenédòres':

Conceder òs seus beneíicips.e prerrogativas a qualquer pessoa,.som distinção de credo religioso, político, de cor ou oe raça;
Ém caso de e.xtinçâo da entidade, doaros seus bens móveis ou,imóveis a iristituiçôcs congêneres )ócalizadá.s no terrítórió liacíonát;

Artigo 2' -À AS5ÒClAÇÂÓ,.como pessoa.jurídica de Direito Privado, constituída poi tempo indeterminado, reger-se-á pelo presente Estatuto,, bem.
como pelas normas de dirqitc que lhe forem aplicáveis.

-Parágrafo Único-.0 ano fiscal.da associação coincidirá com d ano civil. ' . ^

Artigo 3" - A área da cidade qiíe a ASSOClAÇÃO se propõe a represenlar sêrá consiituída pelos residentes nos bairros: Jardlm Maria
Rosa, Guanabara, Vila Exposição, Integração e São Tomaz;
Parágrafo Úniro - A inclusão ou exclusão de alGum bairro seriá decidida pela Assembléia Geral Extraordinariá, através de proposta de qualquer Assoc-
ado, respeitando o presenleCsiblulo e as normas Legais vigentes.

SíBanBwaKBnííWKí^i^ríSSJSiirsBíViiHmisirPBiuíwwOTeíiasseH:
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I  " ,/ ' . ^ ■I  V . . ... - I
-Ar^go"4í-- A W5;óG!AÇAO, na defesa â^ ,melhoreicontílçÒçsrdeVida para a .CoiTiünjdade,^ dirigimip SQ com priortdjclo

,| .res epessoas aíi residentes <? emitodatídade^terti comó óbjétívos.primbV^
íf '1 - concregar òs rnoradürés.qye> através dtimanifest^çòes eaçbíís dirplqs, se:coinprornctatTi,a propu^ prior.Uariamenlti, pela.melhoriada qualidade:
^ ide vida em sua área .de atuado;
■| íl! r estimulár 8'apolar a defesa dos interesses'comunitáfips/rfomentiandoq/desenvólyimento^do espírHoassqw^^ o oferecendo subsídios,-

sempre que possívelícom recujsps t.écnicpsi rnateHais e humanos; ~
í| .^ilir-proporcionar a atnpíiaçSo da orgánlzaçao comunitária dentro dé;súá área dèiítüàif^pi:princlp'^ bs cóhgtómèra^
"»•: ."de que òs mesmos possarh rhelhpr réMndjçar .seu direito às dkersas pplltícas instítucionals de desenvolvimento urpano sustentável;
i -ly-prestarassessoria aos nroradòr.es,;encampando~sei(sTíieil05 nasreÍaç8ES com òs diversos Ghté5dò Ròdèr Público"e èm süas In^àricips muniçip^^^^^^
I ̂ eSíadúare;fedGral beni cõmóosGtp.i^^^
;í y - prppíciar espaços déreflexS^ moradores possam, em con]untò,itr3çar pÍanòs;p3ra nlcànçaf melhorias localitadás òu integradas á todo o Múr
í ■nlcfpio;. _ , „ - ' .I Vi-' pròporclonardados e inforipaçôes que síryam de base para que o !yiovÍmenloCo.munítáriQ;ín.terfira n9S.8ç5cs,;tanto:do Legislativo, quanto do Execur.
'í -tivo Mun.icipai, participando direta Du .iiidiretàrnente r>a:eiáboraç3o dé dia]gnóstícò's,;'prójétos;eÍeis/sernpré,còm .á fináild de meihorar.a qualidade de-
I -vldá dapdpúiaçSp pártír tía^nipilaiãp cqmunífíría ecidadã;'^de todos os..seus:muníçípes;
I vn -partícípar dirclanxcnlé. junto a;uutrasAss.o.uiuçÃcs.dp^lorad<)ms..dc;qu^^ levanUimem<)S. pesquisas; estudos e oulras.mlciulhu-i-alhis. que pronip-

vam nvaiiaçáo das reálldades locais;.
mitiiriiís úpròvadns ém /VsscmWciusVOrdinârias bu lIxiraordinànds,.ims ç.nieíf:ilò.Po'dcr Públicò;

io dc

f| A.-cÍHlHuar,projelus de.;\ml>itoriocal.:prihcipalmuiUe aqueles quc.conteiuplüm^odthicnYOlvimemo^susieníáveV. destinadosn ntciidcr ás.Ttcccssidadcs dós
ininailniVá/dünipi dc sua árcu dç aiüaçán;: ' . . ' .
.XI -Imiscot aípromuçâo de scnimáno^i debutes. |>nk'Siras.'Curso.5. cnccmitwé outras ihiciativos,újosçididódçfpiimíirt^^
dunii iVíi tíyçcssídúdes dàpopüliiçSoiubVrtngidá ' , - > .
XH - defender de:modo íniransigonto o mclp ambiente, e qualldade.de Vida; a.çíüadania e os dlreltoSh.umíínos;

J íílll.-manifestar, publicamente; poslcíoriarnéntos sobre assuntos qué sejam de lnteresse.tíá'.siiá comunidade ém páfticuiar. pú que necessitem d
' amentc público;

XlV -b.us.car.D captaçâo de'recurs.osl"inanceiros;e'técn)cos para projètós própriós; priorizando aqueles que conteniplarém a formaçlo è o resgate da.cídà-
■h yaiita";
ff :Ky " participar,'atíV-arnenle,:oferecendo seus representantes locais, das ihíciadvas do WovirriôntO ComunitâriòTdentrò.dotodos os Conselhos Münicipálsí.

jáéKistehies ou que venHanvâ sér criados,lássIm comò npsFíVüns-rernaUçps ésp.èçdicòS ou^^^^^

;Çpmplerneritaçãoj0:
;'íí; íEnsino;pundamentidedoíEnL;lno;Mèdiò;

íb) Trabalho e geração de renda.- gestão de pequenos neRódos;,cursós técnicos delqualltícaçáó profissional; orientação técnica d èstímido à formação de
?Í'icooperalívás detrabalho>;dé w
|i ;ç).Meifl:AmbientQ -;melhoi^á das condíç6eS.áe saneamento; prógrámasidé feflOrestamentoi pfesecyaçSo dos mahanciáís de ágUa potável; prògfámaidé-
|; ;pesénvQ|víriienio Süstenláyél é.dèfesa da blpdlvefsldqd&ern.tqd^ ãs-|M8s nianjfeslaçÕé5;;bus^^^^^ do lixo.urbano, sii3,desiinaçâo
J raciònài. irata.fnento e,redcíngern,;atravésdeo.rieptaçãó;técnica,e.e.st]mulO à'fprmação;de cooperalivas de coleta seletiva de materiais reaproveitáveis,
,|'de rédclãgém"è outras;-
•| ;d};Sáútíé-Buscár o àlénd,imento,ao.u5uàrjp.eXormUl.3ç|o:.depp,lídças de çprttrofesoc(a)da.^,s^
;p pessoas.s5s em cada-localidade atendida; saúde prevendvá .e todas as suás fõrmas.aiternatívas; programas .de esclarecimentos sobre a AiDS/DST:e dutras

doenças infectòcontagiOfas; . . , . - . ^
. i :e)!;Pírellos ^um^np?.* PfPGmmas qqe atendam n.mMihcr..á criança e ao adoÍGScent.e,.ao;Id.oso, ao;portador de deficiência e-n todo.cidadão, objeto de

(  )\ djbnmínaçào/sâja:SdciaI, Gconôhqca,:relíeiosa oü.Ta>ial;:r6cuperaçaodé:usiiárIosdedrõgaS/dopr6SldlárIo'èdèmal5VítÍrhásdá&maréiássddals;
;| fjCuliurá-hiànifestaçõescultufals.envolyéndo poesia,'múslca, dá'nç3,artés.çé^nícas> vídeo,cinema,fo,to^^^
;| másde.nianifestação sociocuíturfli conriunJtária:

," ~^v| s)-Esportes e lazer.- prográrhas que Incentivem átlvldádes'e.spórtívàs/yécréàlivas, dè lá2ér,.ê dUtròs;. "jji ysV. Nq çumprlmenVp de.seu,spbjèdyos, P/ASSOÇjAÇÃO poderá rèpresentaf;a,ÇomunÍdàde,díféíamente,,per^
I' 'pais/estadúais efederais^ bem.comddianle de.qúaísqúer.eniídadéçprlvadas.ipromovfindójémJulzódu foradèle,.3s.açõe5omcdidPsqúé;sé;tbfnnm

■  ,n6ceíisárlé.s,:cdhfoVmG ò disposto no Artigo' SVinclsó XXI da tóhstitulçeqTedçráb
^§^3.2 • A;AS5pCiÁGÃ(3 poderá' ter um Regimento Interno quL^:aproy^dò pela Assembléia Geral; dlscjpjínafá.o.seu.funcionamento. Capftulo.Segundo r Dos,

•1 Associados
i| . . . .. . .I  Seção.i' Da admissão, demissão c exclusão

1  / . .
1 •A.líígõ^r- Sãp:admiíitfós automatícameiitfe.á /âSOaAí®0-os rçsídén^6S.fl0.s;lbgradour<M do Qairrq citado no ,Artigo S®, que concordem com asidlspost--
í| çôesidéste Estatuio/assinando.a.ficha de cadastramentoe que,;peia.ájuda-miitua, .desejem contribuir para a consecução dos objeHvos da.Entídade.
I Artigo.ef -í pQrmitída a demissão do Associado, .desde que maniíestada.por escrito,diretamente à/Presidência da.Diretoria Executiva.

•

.Ardgo.7® -A exclusão dq Associado dar-se.-á>aubmadcamá.nto,,paf morte ffsíca ou Incapacidade çlvll não suprjda,:© ainda pelo fato de deixar de morar
J na Gomuntdadé/portransferôncia.de.finitiva de seu:domicí(}o;.
1 ô r-Aexclusãd.iarnbémseréâpllcádapé^ ExeciiiivãáoAssôçjaddqiièlnffinglrqya infrator ter
I .sido notíHcado po.r escrito.,
I :§ -2' -.Q indiciado podérâ recorrêr à Assémbleia.GèrarExlráordihâfia, déntro dò prazo de 30 (trinta) dias, contados da data dó recebimentb dá notificação,

■j? í5 3* -0.recürsDtérà,eíeitqsuspensiyoaté,.a realÍzaçâ9dn.Assembleia.I §'4* r Á excJusâo consjderar-.sefá definitiva se o Associado não tiver recorrido da penalidade, no praro prevlsto:nò'§ 2? deste Artigo.
I  Séção li-Dos direitos, deveres.e responsabilidades:
I
I Artigo 8?.-sao direitos do Associado:
í aígozár dê todas asvántagens ft benefícios que a ASSOCIAÇÃO venha a próporclonar;
,| bj.eslar cadastrado na ÁSSODAÇAÓ;- i*



X- elaborar projetos de âmbito, local, princip^nientéaqüèle3'que"coritemplem.'p dfôênvolviménto sustentável, destinados a
atender às necessidades dos moradores, dentro dfe sua área de ütüàçãò;. , '

XI - buscar a-promoçüo de seminários, debates,.palestras, curMS, eíKtontros e outras.iniciativa!^ no sentido de formular e ̂

- defender dé modo intr^sígfmte p meio ambiente, a qualidade dé vida, a cidadania, os direitos humanos e.de consumo;» .
XIII - manifestar, publicamente, posicionamentosrsobfe assuntos que sejam di: interesse da sua comunidadè em particular ou^
quernecessitem de esclarecimento páblico;
XIV - buscar a eapta^o de recursos financeiros ç técnicos para projetos próprios, priorizando aqueles que contemplem a
formação e o resgata da cidadania; ^ ,
XV- participaTj átivamOTte^ oferecendo aos seus represent^teslocais, dasiinicíàtivas do Movimento Comunitário dentro de
'.todos os Conselhos'Municipais, já existentes ou que venham a sct ciirulos, assim como nos'Fóruns temáticos especíticos ou
jwpularès, é em quaisquer manifestações populares organizadas que objetivçm implantar no Município a pariicipação, com
direito a voz e voto, nas decisões goveniamentais de interesse geral da ̂puláçãp,
;§ 1° -A firn dc alcançar os objetivos dos Incisos Vni c XIV do presente Arti^, serüò pripriz^ós ps seguintes itens:
a) Educação - formação de jovens em situação de risco.sociaí; educação voltada para o trabalho; educação ambiental; .
alÀb^ízaçãó, complçmentação do Ensino Fundamental edb Ensino Mádio; .
b) Trabalho e geração de renda - gestão de pequenosmegócíos; cursos técnicos de qualificação profissional; orientação Cecnica
e estímulo à formação de cooperatívas de trabalho, de consumo, ;de crédito e outrâs;
c) Meio Ambiente - melhoria das condições de saneamento; prppamas de refíorestamento; preservação dós mananciais-de ,
água potável; programas de Desenvolvimento Sustentável e.defesa da biodiversidade cm todas as suas maníffôtações; busca de
solução dos .problemas do lixo urbáno, süa destínáçãp racional, tratamento e recicl^erri, atrayés de orieata^o técriica e
cstímiüo à formaçãbrie cooperativas dè coleta seletiva de materiais reaproyêitáveiSj de reciclagem é outras;
d) Saúde — Buscar o.aícndimento áb usuário e formulação de políticas de controle sodal da saúde.públíca, \dsando a obter o
Uúmento de número de pessoas sãs em cada localidade atendida; saúde preventiva s todas as suas formas alternativas; .
programas de esclarébimêntòs sobre a AIDS/DST e outras dòençás iíifçcto-contagidsás;
é) Direitos Humaiios - programas que atendam à niulhèr, à criançã e ao adolescente, ao idpsP, ao pPrtãbor dé 4cfiçiencia e a
todo cidadão objeto de discriminação, seja social^ econômica, religiosa ou racial; recuperação de usuários de drogas, do
presidiário é demais vítimas das'mazelas sociais;. ^ ^ " •
f) Cuàura - manifestações culturais envolvendo poesia, música, dança, ̂ es cênicasj yídeOj çiner^ foto^ ̂tes plásticas,
festas folclóricas e demais forma^ dè manifestação sócio-cultoral coinunitária;
g) Esportes e lazer - programas que incentiyem atividades esportivas, recreativas, de lazer, e outros; •. ^
h) Consumo — Resguardar os direitos da comunidade, representando-a èm qualquer liígar, garantindo o cumprimento das
normas pertinentes;
§ r - No cumprimento de seus objetivos, a ASSOCIAÇÃO-poderá representar a Comunidade, diretamentc,,perante autoridades
e .órgãos públicos municipais, esteduais e federais,,bem como. diante de quaisquer entidades privadas, promovendo, em Juízo ou
fora dele, as açõés e medidas que se tornem necessárias, conforme o disposto no Artigo ,5°, Inciso XXI da Constituição Federal,
§ 2° - A ASSOCIAÇÃO poderâ ter um Regimento Iht^o que; a^oyàdo pela Assembléia Geral, disciplmará ó seu
fimcionamento; ., .

Capítulo Segundo - Dos Âssòciados íDOtüHeíTO f^dlQCOLADQv RESISTRAO
]mBm EH HICROFILHS SDB.H.

Seção I - Da admissão, demissão e .exclusão ^

Artigo 5° - São admitidos à; ASSOCIAÇÃO os r^identes nos bai^s Ustadps no Artigo 3^ que .concotílem com as disposições
deste Estatiito, assinando a ficha de cadastramento e qué, pela ajuda múti% desejem contribuir pará a consecução dos objetivos
da Entidade. ; . • • •

Artigo 6® - É permitida ã demissão do Assóciádo, desde qiié manifestada por escrito, dirêt^ente à Pí^Sidência da Diretoria
Executiva.

Artigo.?® -A exclusão do Associado dar-se:^ automaticamentei por morte física ou incapàcidade pivil não suprida, e aip|!a
pelo &to de debuir de morar na Comunidadè, por transférênclá definitiva de seu dpmicílió:
§ h? - A exclusão também será aplicada pela Diretoria Executiva ao Associado que Infringir qualquer disposição.legal ou
estatutária, depois do infrator ter sido notificado por escrito. ' _
§ 2® - O mdiciado poderáTecorref à Assembléia Géral Extraordinária, dentro do prazo de jO (trinta) dias, ç.qntadps da data do
recebimento da notificação.
■§ 3.®.í^to^titso terá efeito suspensivo até a realização da Assembléia.
§ 4°-Ã èxélusãb.considerar-se-á definitiva se o Associado não tiver recorrido da penalidade, no prazo previsto no^;2 deste
Artigo.

f
j



,  ■ " ■ ■ ÍDi3CUMEffQ PROTSCQL.®> .fiESI3íR®D_

ISSÍSSSSSSÍSSS-
IS) apreseniar nioçocs, propostas e rGlvindicáçõos a quaiciuordo^ pi^^áob da ASSOCImÇAO, . .

|hnte'rcôw^c£AAsSèi3:Geraleaela:partiçÍNC'^ . • ■ ' |
P-. iysoiicKbViúa exclúsgp-da ASSOeiAÇÃO-quãnaoMhG convier.: ^

■)!

■'SÜSS^ÍSSSlXmttmm^» j
bjre&peltar os compromiissos assumidos para com a^ASSOGiAÇAO; ^ . . . ^.^,u ■.

p-o^rp^so a.:ASSQC,A^O.a, Go™„id,d. e.n#r».,

ArtiSól02-Os:Astociadoinaorê3pppdêr5d/sdlidâriApusübsldiaiidin«,py;í^obrlR?ç^

TíTUlp 11-bpS'ÓRGÃpS^
:  (^ítulo.prJniéÍro'?-b'o;seu rtúmero e-dertomlnaçSe.

Artigo 11;- Sâo órgãos d3 ASSOCIÁÇAO:
. a) düübéradvo: Assérnbleiá Gèralf
b) èxGÇütivo" ó dGnbjP-ialiyp; piròlOfia-Executiva;.
c) consultivo; Gonselho f-iscal. <

:  I Capítulo Segurido.-baAssem^^^

■ ArtlSP H - A.A33«P3bleia J.sMdoS é:b dPliberit^o daASSOçiAÇito. dontrd do. «mitós legais e do presodto B^wvo.pddondo to#
tptlíi e ciualquer decisão cie interesse para a Gonumídade,

; Artiso 13 - A Asíemblelá Goratfo:Ín!r#á;,,ojdirtartónièi^#ma
' ano.ppsterior ao exercício do aiiop.aprovaçaodo plano de trabaih . . . niretória Expcutívá e do Conselho Fiscal, e extraordlnártamente a

djiEstâbeiecer o valor de üventuaí.contnbuíção dos associados;
él Apresentar ò.pUno dé trabalhpjpafa o ano em exercfcip,.

5,l^Considor»ndo aponas os tó4?tdaBStp,do., on1 dbícom aAsu.S.obri6=ç#s>oci.Í5:dóm coriformid^
9»Excepcionalmonte,para a funilação da primeira diratoria:e5tos critérios nSo serão observados,.

ÍÍiSESS|£iSSSi=^
g)&dir sobre outros.assunlos dpJnteresse.Gniergencial da ASSOPAÇAO.

:  |,arágrafoú,>ico:ódo6ru,,,.paraiir,5«l#odaA«omtíleia:GoraUMraordlnàriase8Üitj o desorito pp arUgo 15 deste Estatuto.Ar«gol7.Co,.pb,,fea.™nt.U,s,.#aG#E.t.^^:#~
■ Co,>selhp fecal, com,, .■aaioria-absoluta dos f ̂ valeodo a mestT,a,:fornu.lação para AlieraçJo Eaatutarla.
i (O» seguintes para a mesma datd,ílo£al,sempre me#^ ÍS^SSÍt^SpJnehKs <6 Dlrétbria Executivà b„ do Conselho Piscál, «m casoj Jíf - G-prOcesço .o^mindatos' oodérá ter Inicio através cia denúncia formulada por um minrmo de IP (dea)

1 tuto.



ionCüElíTO: PSQTQCOLAOO, PISTRAÍO

SSSSSSÍSSSS
:| iiitplenigozodost|ireltos-.sod3ls,.atisvfede:ab ,,. ;> ^ |

I çãoquGviériubítitu^la/Sóhpenâdetorná^ . í
1 ArBE019.7VÃs.emblaiaGeral.será.onvoc,tom:aníecdánciahdn.mad.:i5:|quldzerdl,..m^to.e.m^
I d •S-^«anxadasc6pidi^pí<«yie/ova^^ ;
:l .A«iÈd 20 - M,di«u.6d« daidd^eeídaMsSnbfeiá Ge.Wd.a«dcons®dd ̂
McioIsU&spcia^s/désignados na mesma p , ■ . 1

21-

I  Capitulo Tercé!rp.--pa Diretoria

i  '■ senâp pçrmílida a.r^lei^o p.ara-p-|ne^ó'cafBO'. , .. . sfe«»n-m-iihtó-ftohíDuIs6ríot)u morte de sèiTtliUJaf/desdê-qütí.riici^Káià (êtíignéjafneptó |

W ;^.prpcede.vse-VUa:.nm ; f , I
I :ArtÍEO 2t-Alem dôvcarijosAlètivoM? Piràtorm
i  d^ortaí. obr^M W|rõ«, educMibna.,.aúd. cptóto, ralaç% çomunUd,la=.,me.p an.bten«.I X"!í^"5Me.coc..=^dya.,.S^

i (i.;aimpri^fiéinienté,,a5deiibèf3çõefda^;A^^^
:|: íÍ!-.dèKWrÍ8obrb.a:adfni.s^pou,qxc|Wãp:de.assocte-dp« . fA«Hoio-

í:Hii2i2áiSS«ã^l^^
Í-w'!nÍSeÊS:^SUua,,d-.rdosar.ai.o.ddpó.dos:d=ndme™^^^
:l^fí.do.««e.b.iaGerbl.vdntua,v,o,da,op..b^d|p,dda,,pa,c.,^

^-'í f:SSS^|r"SÍS pspeciatópd»cpnv.cada.para dadbarar
i sqbfe'p.^esassumps: . ^ rvA+rn HVh.riiirii<^ó da Associação; estabelecido no'artlB0-5« do EsiaUito, observáodp:se as.exçlu.

Í $!fSb.cPardonr.bS(pO,:d,add«:an«c,.^,r.unia«d»»
■  í
i StSSSSSS3SSSSÍS~Si«.-.»..~^

•  i .^e;;;^S;^feS«-^fe^ddV2palumanos;at(un.);Rpnddí^

I SG:-^dap,rd.ar...bcpdva,dao.rp,p.nd..
ar-irom pm fwudeOU de má-fé no exercícíOrde.seus respectivos,mandatos. ^

|;;„,P2d.AOi.todaE.ocnr«,r....prd.ar,a.ppft^^^^^
CuaícarSoindlládps osiromes dPs qu. comparacerarr, é as,rqsoluç6« tomadas, sendocdocu-

§2" - Sp.rá tavfad3.Ata.de cada rRiinlSoem-.Ilvro prjSpriO/Oa

I ArtiRO i-o. . í, ... j ^

•  -IZf ■ .a



i tQS: ■ . , . . . .. .. . ..... :..,r. «;....4X..1.Í • tÍIU.ln«r,lan«nio„Uc„nwrt«.tóPrimei™S««U.l.,fl.fttásahs,-<-M
I "jigniíúiuenvctmiproiuísso ronnaUiivÀSSÕ.CiÂÇÃÜ; c, |
I ÍXVtuHipnrouti^s atribuições iíi.y!yeiiham..a>serestabeleadasparii|iróvap^ tíá:tenib!o]a Gemi.. : |
'1 ^ ' í ^ I
. i -1

1 '; /• ' '. • • • " " : ..| . razaci;' v' _ . • •- • , • • . • Ij-

I  — í
I tíèhàr"gnmòs:ilé irabalho ̂ m taréras tenfpbránas de relevância paf.l à;ASSpÇlAÇAO, ^ |
I  " " /' ' -i-

■ •■l ArtfgO.-27..Xompèie.àl?riméU-a-SeáetaíJàí . , . . . ;(«cWn.;-dWffiPistros--Tavra^túrade-Àtos-üa-OireíoríaEKocutWarejse-soífci'-- |:

-1 p.r.ao.n.e atuali«ç5o^ cadastro4ps:morad.n.,as^çiate,.onientoP^ "--dcP. priadpa,mP"to:nafea da: |

-  I pSdíçopvocaç.Pd^ ™^,toda.xecptiva,:„a ,orp,a doprc^l, |^1 : {
I í^sSilssssssss^ I

. ■ !:-ÉiSssSisssS^ 1
■  I I

^  I grupes cle írabalho.em-.tarefai teniRprài-ias cie relevância para a ASSÔÇIAÇAO. ^ ;|
I  .|: Artigo 29 - Gbmpètfà Píimélra Tespurafia; j«r««c«ihiv tWaii» dp Assombíela^Geral, um-orçamenlo-fina.ncôiro-simplUlcaíl.ph-c(abora.a:apras«>{aràptóp,-la:Emutiya,pata;ppsteno»^^W^ f:,

I- -aa.ÃSSQCIAÇÁQ j»«càda;ExeVcíciò^smi.futúro^^^^ min.ma de30 (tfínte).ciws ante:, oo.imao.aa , .
f  deuéndo orobor a terceWzãçSò^dosservlços^coniáUeisí.proflsstóhbi
:S2SSíSSSSS=SS?3ÍSg^^ II 12SSSS££:2SSS2SS;SSS2Í^^ í
nsssiãssssss....-..™.-..^ i
fSSSiS:S3SSSS~£S23 f

N;it:«lS^Wre3enta,aos6rio.Popsu,tWo:e^e,>bera..p,da#SC5a«çpBa ^
|s2£35SSi552SS£S^^ ^
lxx^Racébe«scon»as,:.4.dca5Õéaáou.tós«mpream.nddo^tóiBpSdev^^^^ |
r elfitPnicápHotbsparalançameinq.Abirrvroqílxa; -|
I ■ "■■"■ '"■ " ^ .. ■ ■ ..- ■■ " ..■• liI í^^>:íS:SSS^d:Skp,:™a.aaacpc.v.pedb
1 "'S®uiro#ul3rdaPM,«aira4souradapuvdaRhÚlví^,npç^^^Pãr^^ ^ |

|- grupos.díílrabaÍho,enxtavefas:teir»i)oràr.ias de relevância para d ASSOCIAÇÃO.. • |



.

icRiii-iae mM' w
Capitulo Oüarto- Do Conselho FIsçal.,

Artigo 31- o Con=.mo Físc=l éo orgonlsniofcoltódor d. situação RnancoIra d patrinionlRl da ASSOCIAÇÃO, sendo cdmpisto por ® (tres) menibros
gsgSiaaaga^
.(quatro) ànós, conforipe previsto noArtigo 13, sendo permitida reuniões sepuidM ou seis nltetnadiis no mesmo exercicio doCon:

çiimprimeriío dd rnaiitloto pelo prazo restante.

Artigo-32 • Compete ao Conselho Fiscal:

™;^te~S'sobre possíveis despesas extra<mdin4rías,,.oiq,soliataçáo.seia feita pela Diretoria gxecdtlva, respdltados os limites impostos pelo
prçajneiiíp íinaiKejrpaprov-adopara orespectivo Exercicio. j ■

r: 1

1
fauihze) diasde anlecedfüncia pe!a:biratoria Executiva, de acordo com o.Inciso Xl do Arugo 23 do presente Estatuto^

TÍtULÒ llí"- DO PPOCESSO ElElTORAt

Capítulo Único - Das etaíçoes da Diretoria ̂ eçutiya e do Çonsemo Físcaí

Artigo 3d .AS efelpõesgerais para cargos PlêtivOsser5o.reallsadasno iífero dpmandato (ém quaiquenmês do:qoarto ̂  do mandato), conforme
prVviüb nb Artigo a3, em pleito amnlanieme divuiga.do na área da ASSOCIAÇÃO.

Artigo 36 - APlelção será realltadapor uma comissSo eleitoral, indicada péláorgafexaçao do ■movimentopofeurrilário, nSunicipal ou regional, desde
aut reconhecidos pela Fcdéraçad Estadusl oü;pelaXo:nfedera5,ap

di^StS ~ inúmero de moradores associadpscaciastrados, qom a listagem previamente
conhecida, cm poder da 5ecrütaria,da àSSÒCÍAÇAO,

; poderei a cblciboradores rl5o candidntqs. desíÊnados fiscais na.oportunidpide,

Í  d^ ® equipamen,o.u.ll,aadosPo pleito áPrimmra Secretária.

I reSe,S:Nr^^rdoc.fedat:^

I ao píéito. ■

íit.-.eafsn.xPiifmttuàíXfí^íL'»- ijiutnS



ínnrutóoiTn. i3priTnrrií:ánn, jkuvísíkkuu E \

,  __ ''
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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56.885.403/0001-10
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

10/12/1987
MATRIZ CADASTRAL
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ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JARDIM MARIA ROSA, GUANABARA, VILA EXPOSIÇÃO, INTEGRAÇÃO E SAO
TOMAZ
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM MARIA ROSA, GUANABARA, VILA EXPOSIÇÃO, INTEGRAÇÃO E
SÃO TOMAZ

CNPJ 56.885.403/0001-10

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca -SP

Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara, Vila Exposição, Integração e

São Tomaz inscrita no CNPJ sob o n° 56.885.403/0001-10 sediada à Rua Árias de Almeida, 3538

Jardim Maria Rosa Cep 14.405-411 por intermédio do Sra. DANIEL RICARDO GRACE, brasileiro

portador do RG 27.409.156-2 CPF 183.324.318-83 Presidente, infra assinado, declara para os devidos

fins de direito, conforme art.33, V, "c" da Lei 13.019/2014, que possui capacidade técnica e

operacional para o desenvolvimento das atividades previstas no Plano de Trabalho da referida

Associação de Moradores e para o cumprimento das metas estabelecidas, conforme comprovado

l^baixo:
Profissional/ Voluntário Profissão Dias Semana Horário

Voluntário Professor Dance

Now

Quarta-Feira 19:30 as 21:00

Voluntário Karatê Terça-feira e Quinta-

feira

18:00 as 20:00

Voluntário Capoeira Segunda- feira 19:00 as 21:00

Voluntário Mães de Amor Quinta - feira 20:00 as 22:00

Voluntário

t

Serviço de

convivência e

fortalecimento de

vínculos pessoa

idosa

Quarta- feira Período da manhã

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024

Daniel Ricardo Grace

CPF N9 183.324.318-83

Presidente
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM MARIA ROSA, GUANABARA, VILA EXPOSIÇÃO,
INTEGRAÇÃO E SÃO TOM AZ
CNPJ 56.885.403/0001-10

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA
E GERENCIAL

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara, Vila

Exposição, Integração e São Tomaz inscrita no CNPJ sob o n°

56.885.403/0001-10 sediada à Rua Árias de Almeida, 3538 Jardim Maria Rosa

Cep 14.405-411 por intermédio do Sr. DANIEL RICARDO GRACE, brasileiro

portador do RG 27.409.156-2 CPF 183.324.318-83, Presidente, infra assinado,

declara para os devidos fins de direito, com a finalidade de executar o Plano de

trabalho, que possui capacidade administrativa, técnica e gerencial para a

celebração, execução, manutenção e prestação de contas referente a matéria

relacionada à parceria.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Daniel Ricardo Grace

CPF N9 183.324.318-83

Presidente



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM MARIA ROSA, GUANABARA, VILA EXPOSIÇÃO, INTEGRAÇÃO E SÃO
TOMAZ

CNPJ 56.885.403/0001-10

DECLARAÇÃO REFERENTE AO ART. 33. V. C L 13.019/2014

Associação dos Moradores do jardim Maria Rosa, Guanabara, Vila Exposição, Integração e São Tomaz inscrita

no CNPJ sob o ns 56.885.403/0001-10 sediada à Rua Árias de Almeida, 3538 Jardim Maria Rosa Cep 14.405-411 por

intermédio do Sr. DANIEL RICARDO GRACE, brasileiro portador do RG 27.409.156-2 CPF 183.324.318-83, Presidente

infra assinado declara que para os devidos fins que possuímos espaço físico , condições materiais e capacidade

técnica operacional para desenvolver as atividades proposta em nosso Plano de Trabalho de acordo com o art. 33, V,

c L. 13.019/2014 abaixo relacionados nosso espaço físico e materiais.

XII - RECURSOS físicos - ANEXO II

N° Especificação Quantidade Existente

01 BANHEIROS 02

02 COZINHA 01

03 SALA DE ESCRITÓRIO 01

04 SALAALMOXERIFADO 01

uo SALÃO 01

XIII - RECURSOS MATERIAIS - ANEXO III

N» Especificação Quantidade Existente

01 JOGOS MESA PLÁSTICO 32

02 MESA MADEIRA 01

03 MESAS DE MADEIRA PEQUENA 03

04 FOGÃO 3 BOCAS INDUSTRIAL 01

05 FOGÃO 2 BOCAS INDUSTRIAL 01

06 GELADEIRA PEQUENA 01

07 FREEZER SKOL (velho) 01

08 ARMÃRIO DE AÇO 01

09 MESAS COMPUTADORES 4



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM MARIA ROSA, GUANABARA, VILA EXPOSIÇÃO, INTEGRAÇÃO E SÃO
TOMAZ

CNPJ 56.885.403/0001-10

10 COMPUTADORES 0/ MONITOR (02 NÃO
FUNCIONA)

03

11 MESA ESCRITÓRIO 01

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

DANIEL RICARDO GRACE

PRESIDENTE



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM MARIA ROSA, GUANABARA, VILA
EXPOSIÇÃO, INTEGRAÇÃO E SÃO TOMAZ

CNPJ 56.885.403/0001-10

V

DECLARAÇÃO

A Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara, Vila Exposição,

Integração e São Tomaz inscrita no CNPJ sob o n° 56.885.403/0001-10 sediada à Rua

Árias de Almeida, 3538 Jardim Maria Rosa Cep 14.405-411 por intermédio do Sr. DANIEL

RICARDO GRACE, brasileiro portador do RG 27.409.156-2 CPF 183.324.238-90,

Presidente, infra assinado, declara que o prédio onde esta instalado a Associação é da

Prefeitura e quem paga as contas de agua e energia é a Prefeitura portanto não possuo

esses comprovantes de endereço. Anexo segue o relatório do contribuinte e o CNPJ onde

consta o endereço da Associação.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Daniel Ricardo Gr^ce
CPF N9 183.324.238-90

Presidente



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM MARIA ROSA, GUANABARA, VILA ^
EXPOSIÇÃO, INTEGRAÇÃO E SÃO TOMAZ ^

CNPJ 56.885.403/0001-10

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca- SP

A Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara, Vila Exposição,

Integração e São Tomaz inscrita no CNPJ sob o n° 56.885.403/0001-10 sediada à Rua

Árias de Almeida, 3538 Jardim Maria Rosa Cep 14.405-411 por intermédio do Sr. DANIEL

RICARDO GRACE, brasileiro portador do RG 27.409.156-2 CPF 183.324.238-90,

Presidente, infra assinado, declara que no quadro diretivo da organização da sociedade

civil não existem agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus

respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta,

colateral ou por afinidade, inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta

vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Daniel Ricardo Graçe
CPF N5 183.324.238-90

Presidente



CASSIANE ASSESSORIA CONTÁBIL
Bmü: Zeferino Ferra^ 699Jardim Redentor
Cassiane 9465 4723

DECLARAÇÃO DO CONTADOR

CASSIANE GARCIA 26197129809, 20.270.002/0001-08, representado

neste ato pelo sócio -administrador CASSIANE GARCIA contador, inscrito

no CRC sob o n° 1SP237229/0-1, declaro para os devidos fins de direito

que sou o contador responsável pelos serviços contábeis da Entidade

abaixo relacionada.

Apresento ainda, cópia da certidão de regularidade do Conselho Regional

de Contabilidade.

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM MARIA ROSA,

GUANABARA, VILA EXPOSIÇÃO, INTEGRAÇÃO E SÃO TOMAZ

CNPJ: 56.885.403/0001-10

Endereço: Rua Árias de Almeida, 3538 Jardim Maria Rosa Cep 14.405-411

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.



CRCSP
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
m 2024/131691

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício da
profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOIVIE CASSIANE GARCIA

NOME SOCIAO.

REGISTRO 1SP237229/0-1

CATEGORIA .... CONTADORA

CPF 261.971.298-09

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no C^igo Penal Brasileiro, sujeitando o
autor à respectiva ação penal.

Emissão: São Paulo. 09/12/2024 às 10:34:09

Válido até: 09/03/2025

Código de Controle: 9819.3852.6126.5189

Para verificar a autenticádade deste documento, consulte o site do CRCSP.



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM MARIA ROSA, GUANABARA,
VILA EXPOSIÇÃO, INTEGRAÇÃO E SÃO TOMAZ

CNPJ 56.885.403/0001-10

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara, Vila

Exposição, Integração e São Tomaz inscrita no CNPJ sob o n°

56.885.403/0001-10 sediada à Rua Árias de Almeida, 3538 Jardim Maria Rosa

Cep 14.405-411 por intermédio do Sr. DANIEL RICARDO GRACE, brasileiro

portador do RG 27.409.156-2 CPF 183.324.318-83, Presidente, infra assinado,

declara que o prédio onde esta instalado a Associação pertence a Prefeitura

Municipal de Franca.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Daniel Ricardo Giace

CPF N9 183.324.318-83

Presidente



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM MARIA ROSA, GUANABARA, VILA EXPOSIÇÃO,
INTEGRAÇÃO E SÃO TOMAZ
CNPJ 56.885.403/0001-10

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara,

Vila Exposição, Integração e São Tomaz inscrita no CNPJ sob o n°

56.885.403/0001-10 sediada à Rua Árias de Almeida, 3538 Jardim Maria Rosa

Cep 14.405-411 por intermédio do Sr. DANIEL RICARDO GRACE, brasileiro

portador do RG 27.409.156-2 CPF 183.324.318-83, Presidente, infra assinado,

declara para os devidos fins de direito que se compromete a aplicar os

recursos repassados de acordo com o art.51, bem como prestar contas na

forma dos arts.63 a 68, todos da Lei 13019/2014.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Daniel Ricardo Grace

CPFN9 183.324.318-83

Presidente



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM MARIA ROSA, GUANABARA, VILA EXPOSIÇÃO,
INTEGRAÇÃO E SÃO TOMAZ
CNPJ 56.885.403/0001-10 ^

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara, Vila

Exposição, Integração e São Tomaz inscrita no CNPJ sob o n°

56.885.403/0001-10 sediada à Rua Árias de Almeida, 3538 Jardim Maria Rosa

Cep 14.405-411 por intermédio do Sr. DANIEL RICARDO GRACE, brasileiro

portador do RG 27.409.156-2 CPF 183.324.318-83, Presidente, infra assinado,

declara para os devidos fins de direito que se compromete a atender o disposto

na Lei Federal n° 12.527/2011, com efeito a publicar o objeto da parceria

referente à parcela dos recursos públicos recebidos e a sua destinação, sem

prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Daniel Ricardo Graòe

CPFN9 183.324.318-83

Presidente



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM MARIA ROSA, GUANABARA, VILA EXPOSIÇÃO,
INTEGRAÇÃO E SÃO TOMAZ
CNPJ 56.885.403/0001-10

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI FEDERAL 12.527/11

Eu, DANIEL RICARDO GRACE, brasileiro portador do RG 27.409.156-2 CPF
183.324.318-83, residente e domiciliado à Rua JOAQUIM JOSÉ SAMPAIO, 3356
JARDIM GUANABARA, representante legal da Organização da Sociedade Civil,
denominada de ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM MARIA ROSA,
GUANABARA, VILA EXPOSIÇÃO, INTEGRAÇÃO E SÃO TOMAZ. DECLARO para os devidos fins e
sob penas da lei, que a organização em tela se compromete em atender o disposto no Art. 11
Paragrafo Único , incisos I a VI da Lei 13.019/2014 e a Lei Federal ns 12.527/11 e Lei Municipal
8.220/2014, e ao Comunicado SDG n^ 016/2018 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

de forma especial a divulgação na Internet e em locais visíveis da sede social e, quando for o
caso, nos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com a

Prefeitura Municipal de Franca.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Daniel Ricardo Grace

CPF N5 183.324.318-83



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM MARIA ROSA, GUANABARA, VILA
EXPOSIÇÃO, INTEGRAÇÃO E SÃO TOMAZ

CNPJ 56.885.403/0001-10

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara, Vila Exposição,

Integração e São Tomaz inscrita no CNPJ sob o n° 56.885.403/0001-10 sediada à Rua

Árias de Almeida, 3538 Jardim Maria Rosa Cep 14.405-411 por intermédio do Sr.

DANIEL RICARDO GRACE, brasileiro portador do RG 27.409.156-2 CPF 183.324.318-

83, Presidente, infra assinado, declara que o quadro diretivo da organização da

sociedade civil não contratará ou remunerará a qualquer título, com os recursos

repassados, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele

que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da

administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, inclusive assume

o compromisso de não estabelecer esta vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Daniel Ricardo Grace

CPF N9 183.324.318-83

Presidente



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM MARIA ROSA, GUANABARA, VILA EXPOSIÇÃO, r
INTEGRAÇÃO E SÃO TOMAZ ip^
CNPJ 56.885.403/0001-10

DECLARAÇÃO

órgão Concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara, Vila Exposição,
integração e São Tomaz inscrita no CNPJ sob o ne 56.885.403/0001-10 sediada à Rua Árias de

Almeida, 3538 Jardim Maria Rosa Cep 14.405-411 por intermédio do Sr. DANIEL RICARDO GRACE,
brasileiro portador do RG 27.409.156-2 CPF 183.324.318-83, Presidente , infra assinado, declara
para os devidos fins de direito, conforme art. 39, VII, "a", "b" e "c" da Lei Federal 13.019/2014,
que não tem entre seus dirigentes pessoas:

a) cujas contas relativas a parcerias tenha sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos:

b) julgada responsável por falta grave inabilitada para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos, I, II e III do art. 12 da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Daniel Ricardo Grace

Presidente



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM MARIA ROSA, GUANABARA, VILA EXPOSIÇÃO, p
INTEGRAÇÃO E SÃO TOMAZ ^ Z
CNPJ 56.885.403/0001-10

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara, Vila

Exposição, Integração e São Tomaz inscrita no CNPJ sob o n°

56.885.403/0001-10 sediada à Rua Árias de Almeida, 3538 Jardim Maria Rosa

Cep 14.405-411 por intermédio do Sr. DANIEL RICARDO GRACE, brasileiro

portador do RG 27.409.156-2 CPF 183.324.318-83, Presidente, infra assinado,

declara para os devidos fins de direito, conforme art.39, IV, V e VI da Lei

Federal 13.019/2014, que a OSC:

a) não teve as contas rejeitas pela administração pública nos últimos

cinco anos;

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas

"a" a "d" do inciso V, do artigo 39, da Lei Federal 13.019/2014, nem está em

cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração de

parcerias;

c) não teve as contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por

Tribunal de Contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,

em decisão irrecorrível, nos últimos 8 anos.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Daniel Ricardo Grace

CPF N5 183.324.318-83

Presidente



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM MARIA ROSA, GUANABARA, VILA EXPOSIÇÃO, /, 7
INTEGRAÇÃO E SÃO TOMAZ ig /
CNPJ 56.885.403/0001-10

DECLARAÇÃO - INÍCIO DE ATIVIDADE

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara, Vila

Exposição, Integração e São Tomaz inscrita no CNPJ sob o n°

56.885.403/0001-10 sediada à Rua Árias de Almeida, 3538 Jardim Maria Rosa

Cep 14.405-411 por intermédio do Sr. DANIEL RICARDO GRACE, brasileiro

portador do RG 27.409.156-2 CPF 183.324.318-83, Presidente, infra assinado,

declara para os devidos fins de direito que iniciou suas atividades na data de

10/12/1987

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Daniel Ricardo Grace

CPF N9 183.324.318-83

Presidente
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GABINETE DO PREFEITO

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que na forma do art. 35, III, da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara, Vila

Exposição, Integração e São Tomaz foram avaliados e são compatíveis com o objeto.

Franca, 06 de janeiro de 2025.

GUSTAVO ART NS CIcilAN

CHEFE DO SETOR DE GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS E SERVIÇOS

EM PARCERIA COM ÇENTROS COMUNITÁRIOS

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone; 16. 3711-9087 j E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br j Site: www.franca.sp.gov.br



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM MARIA ROSA, GUANABARA, VILA EXPOSIÇÃO,
INTEGRAÇÃO E SÃO TOMAZ
CNPJ 56.885.403/0001-10

P

DECLARAÇÃO DA REGULAR CONTABILIZAÇÃO

A Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara, Vila
Exposição, Integração e São Tomaz inscrita no CNPJ sob o n° 56.885.403/0001-10
sediada á Rua Árias de Almeida, 3538 Jardim Maria Rosa Cep 14.405-411 por
intermédio do Sr. DANIEL RICARDO GRACE, brasileiro portador do RG 27.409.156-2
CPF 183.324.238-90,ato representada Cassiane Garcia contador responsável pelos
registros e evidenciação das demonstrações financeiras da organização declara para
os devidos fins que a escrituração do recurso recebido e dos pagamentos efetuados
foi realizada livro diário da entidade, bem como seguiu os Princípios de Contabilidade
e as Normas Brasileiras de Contabilidade para entidades sem fins lucrativos.

Franca- SP, 20 de Dezembro 2023.

Daniel Ricardo Grace | Cassiane Gárcic

CPF 183.324.238-90 CPF 261.971.298-09



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM MARIA ROSA, GUANABARA, VILA EXPOSIÇÃO,
INTEGRAÇÃO E SÃO TOMAZ
CNPJ 56.885.403/0001-10

DECLARAÇAO LEI FEDERAL N^ 13709 LGPD

Eu, DANIEL RICARDO GRACE, brasileiro portador do RG 27.409.156-2 CPF
183.324.318-83, residente e domiciliado à Rua JOAQUIM JOSÉ SAMPAIO, 3356
JARDIM GUANABARA, representante legal da Organização da Sociedade Civil,
denominada de ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM MARIA ROSA,
GUANABARA, VILA EXPOSIÇÃO, INTEGRAÇÃO E SÃO TOMAZ. Presidente, infra assinado,
declara para os devidos fins de direito que se compromete a atender a Lei Federal ns 13709

de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção aos dados pessoais - LGPD).

Franca, 10 de Dezembro de 2023.

Daniel Ricardo Gliace
CPF N9 183.324.318-83



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM MARIA ROSA, GUANABARA, VILA EXPOSIÇÃO,
INTEGRAÇÃO E SÃO TOMAZ
CNPJ 56.885.403/0001-10

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PRÉVIA NA REALIZAÇÃO, COM EFETIVIDADE, DO OBJETO DA
PARCERIA OU DE NATUREZA SEMELHANTE (art. 33, inciso V, alínea "b". Lei Federal

13.019/2014 e suas alterações)

Objeto: Atendimento comunitário aos moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara, Vila
Exposição, Integração e São Tomaz, manutenção e investimentos das atividades.

DECLARAMOS, em conformidade com o art. 33, inciso V, alínea "b" da Lei Federal

13.019/2014 e suas alterações, para os devidos fins de direito, que a Associação dos
Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara, Vila Exposição, Integração e São Tomaz inscrita
no CNPJ sob o ns 56.885.403/0001-10 sediada à Rua Árias de Almeida, 3538 Jardim Maria Rosa
Cep 14.405-411,celebrou parcerias PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA -SP pelo período de
01/02/2023 à 31/12/2023 ,possui experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto
da parceria, ou de natureza semelhante, tendo em vista que executa serviços à comunidade
por 36 anos, devidamente comprovadas através do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

(CNPJ), apresentado juntamente com a documentação exigida para a parceria.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Daniel Ricardo Grace

Presidente



s p
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

(63

t

Eu, DANIEL RICARDO GRACE, CPF 183.324.318-83, atesto que na data de
14/01/2025 às 14:04:34 minhas Informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo;

•CPF;

•RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail danielgrace10@hotmall.com, indicado como
endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, e que
é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

1

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

F9CD83545874199EC42B2259438A714A520B04A6F8376784183ED4A1CFF

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida peia chave

5247C21 f-74c3-4163-95d0-ed53c4291 fde

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse peio QR Code apresentado ao iado.
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DECLARAÇÃO DE VANTAGEM ECONÔMICA

Declaramos que para os devidos fins, que a parceria representa vantagem

para a Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta, uma vez que

a Associação comunitária executa suas atividades à comunidade através de

profissionais voluntários. Executar uma ação de forma direta, utilizando apenas

pessoal/recursos próprios seria muito oneroso para o Município.

Além disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de Responsabilidade

Fiscal - Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa total com pessoal rege

o art. 19:

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da

Constituição Federal, a despesa total com pessoal, em cada

período de apuração e em cada ente de Federação, não poderá

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir

discriminados:

I - União: 50% (cinqüenta por cento);

II - Estados: 60% (sessenta por cento);

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todas as atividades

necessárias e relevantes para a comunidade extrapolaria os limites determinados no

artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

A Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara, Vila

Exposição, Integração e São Tomaz, através do projeto em questão, visa oportunizar

espaço físico e ofertar atividades que propiciem o desenvolvimento social e

comunitário para melhor atender a população.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade dos bairros Jardim Maria

Rosa, Guanabara, Vila Exposição, Integração e São Tomaz, em 2025, compostos por

moradores da comunidade, através de cursos, oficinais, grupos e eventos

comunitários com o objetivo de contribuir para a diminuição dos índices de

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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vulnerabilidade, desemprego e violência, promover a cidadania coletiva, desenvolver

a consciência comunitária e coletiva em todas as faixas etárias.

Neste sentido, compreende-se novamente a importância das ações da

Associação Comunitária desenvolvidas e do impacto que este produz na sociedade.

O valor a ser repassado será de R$ 15.360,00 (quinze mil trezentos e

sessenta reais) a título de subvenção, conforme o plano de trabalho apresentado pela

entidade. Este valor permitirá custeio de despesas fixas referentes ã material de

limpeza, utilidade pública, serviço de terceiros e manutenção predial.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

Franca, 06 de janeiro de 2025.

0

Fernandc Luiz Baldochi

Chefe de Gabinete

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep; 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 \ E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br 1 Site: www.franca.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Franca
Procuradoria Geral

PROCESSO n° 000869/2025

INTERESSADO: Associação de Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara,
Vila Exposição, Integração e São Tomaz.
ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo

de Parceria para repasse de verba através de subvenção e auxilio,
aprovada através da Lei Municipal n" 9.591 de 06 de dezembro de
2024, tendo por finalidade manutenção e investimentos em suas
atividades para promover um melhor desenvolvimento de vida para
os cidadãos da comunidade através de programas e serviços
públicos.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas

Prezado Senhor,

A Secretaria de Finanças, por meio de
seu responsável, requer a elaboração de Parecer Jurídico, com base no inc. VI,
art. 35, da Lei Federal n° 13.019/2014, acerca da possibilidade de celebração
de parceria entre o Município de Franca-SP. a organização da sociedade civil.
Associação de Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara, Vila Exposição,
Integração e São Tomaz, associação civil sem fins lucrativos, através da
inexigibilidade de chamamento público, tendo por finalidade manutenção e
investimentos em suas atividades para promover um melhor desenvolvimento
de vida para os cidadãos da comunidade através de programas e serviços
públicos.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da

Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a
liberdade na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e
justiça, próprios da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em
lei.

£
Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP

juridico@franca.sp.gov.br
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Procuradoria Geral

Por intermédio de chamamento público é

que a administração pública seleciona organizações da sociedade civil para,
em regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades
de Interesse público e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora
em termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as tem, in cbsu, vêm
disciplinadas nos arts. 30 e 31 ̂  Portanto, há o permissivo legal para a
pretensão, ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Pública de observar formalidades
indispensáveis, que devem ser atendidas pelas organizações interessadas e,
em seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente, pela
comissão nomeada e pelo gestor da parceria, sobretudo o Plano de Trabalho.
Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público não afastam a
aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que

a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da
administração pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador
público, também no meio oficial de publicidade da administração pública, sob
pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação à justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e

^ Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público.
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceri^u se as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando;

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Franca
Procuradoria Geral

será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n° 9.591 de 06 de dezembro de 2024, a Declaração de Utilidade
Pública, a aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor
Secretário, a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico,
indicações de recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo
acima apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não
deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que
sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o
"checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a
produzirem seus devidos efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

Além disso, comprovado a boa saúde
financeira e fiscal da organização da sociedade civil através da análise de sua
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, FISCAL^ ECONÒMICO-FINANCEIRA, O
PLANO DE TRABALHO, A PONTUAÇÃO, eventuais certidões vencidas
durante o processo, deverão ser renovadas obrigatoriamente.

Após, caberá, por fim, a publicação e os
derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade, até a
consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a
Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão n'^ 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o
gestor é livre no seu poder de decisão.

Franca, 30 de janeiro de 2025.

Angélica ConsueióTeroni
Procuradoria Geral do Município

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca ■ SP
juridico@franca.sp.gov.br


